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Resolução CEE-PSDB/SC N° 184/2017 
 
 
A COMISSÃO EXECUTIVA ESTADUAL (CEE) DO PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA 

BRASILEIRA – PSDB, DIRETÓRIO  SANTA CATARINA, no uso das competências que lhe 

confere o Estatuto Partidário; 

 

CONSIDERANDO O Artigo 45 do Estatuto Partidário, da competência das Comissões 

Provisórias Municipais; 

 

CONSIDERANDO o Calendário para realização das Convenções Municipais fixado pela 

Resolução da Comissão Executiva Nacional - CEN-PSDB nº 009/2016, de 15 de dezembro 

de 2016; 

 

CONSIDERANDO que a Resolução CEE-PSDB-SC 063/2017, alterando a Resolução 

001/2017, fixou os critérios para realização das Convenções Municipais; 

 

CONSIDERANDO que os municípios relacionados no ANEXO I desta resolução não  

realizaram as Convenções Municipais, visto que não atenderam aos critérios fixados pela 

CEN e/ou CEE para realização das referidas Convenções; 

 

CONSIDERANDO que todos os dirigentes do PSDB devem estar preocupados com o 

crescimento partidário a partir dos municípios; 

 

RESOLVE fixar critérios de padronização para a formação das Comissões Provisórias 

Municipais, naqueles municípios que não foram autorizados pela CEN e/ou pela CEE a 

realizar convenções. 

 

Art. 1º - As Comissões Provisórias terão 3 (três) faixas de estruturação (7, 9 e 11 

membros), conforme o ANEXO II, e devem ser formadas, obrigatoriamente, por um 

presidente, um secretário e um tesoureiro, sendo que os demais integrantes serão 

denominados “membros”, de acordo com o número estabelecido pela CEE respeitando as 

seguintes faixas de eleitorado: 

 
Faixa Eleitores no Município Nº de membros da Comissão Provisória Municipal 

Presidente Secretário Tesoureiro Membros Total 

1 Até 5.000 01 01 01 04 07 

2 De 5.001 a 10.000 01 01 01 06 09 

3 Mais de 10.000 01 01 01 08 11 
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Art. 2º - Durante o prazo de vigência das Comissões Provisórias Municipais (Ver Art. 3º), 

os dirigentes partidários terão como atribuições prioritárias: 

  

a) Fazer novas filiações partidárias - o número de filiados deve atingir meta de pelo 

menos 2% (dois por cento) dos eleitores do município até 31/08/2017, conforme 

demonstra o ANEXO I. Os que já possuem percentual superior a 2% devem estipular 

meta própria de crescimento, com justificativa, e submetê-la à apreciação da CEE; 

 

b) Criar e nomear comissões provisórias municipais dos Secretariados da Juventude 

(JPSDB) e da Mulher (PSDB Mulher), além do Instituto Teotonio Vilella - ITV, que 

deverão ser compostos conforme o ANEXO III, até 31/08/2017. 

 

c) Escolher 1 (um) filiado ao partido para representar o município na composição do 
colegiado da Coordenadoria Regional do PSDB. A indicação deve ser, 
obrigatoriamente, enviada juntamente com o pedido de homologação da nova 
Comissão Provisória ao Diretório Estadual.  
 

d) Preencher integralmente e de forma legível a Ficha de Relação Nominal dos Dirigentes 
Municipais (ANEXO IV) e a Ficha Cadastral da nova Comissão Provisória Municipal 
(ANEXO V). A relação deve ser, obrigatoriamente, enviada juntamente com o pedido 
de homologação da nova Comissão Provisória ao Diretório Estadual.  
 

e) Preencher e enviar, juntamente com o pedido de homologação da nova Comissão 

Provisória ao Diretório Estadual, a ata da reunião de constituição da Comissão 

Provisória Municipal (ANEXO VI), adequando-a ao número de membros no município, 

conforme o Art. 1º desta resolução e o ANEXO II.  

 
f) Também devem ser preenchidas as devidas atas de formação dos secretariados 

(PSDB Mulher e JPSDB) e do Instituto Teotonio Vilella (ITV), conforme DETALHADO 

nos ANEXOS VII, VIII e IX.

  
Art. 3º - As Comissões Provisórias terão prazo de vigência até 31/08/2017, podendo ser ou 

não prorrogadas a critério da Comissão Executiva Estadual. 

 
Art. 4º - As Comissões Provisórias passarão a ter validade após a devida aprovação e 
registro pela Comissão Executiva Estadual do PSDB. 
 
Art. 5º - O não cumprimento de qualquer destas atribuições pode resultar no indeferimento 
do pedido da nova Comissão Provisória por parte da Comissão Executiva Estadual; 
 
Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua aprovação. 
 
Florianópolis, 20 de Março de 2017. 

 
 

         Deputado ADILOR GUGLIELMI                              Deputado MARCOS VIEIRA  
                           Secretário Geral                                                         Presidente               
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ANEXO II - Modelos de formação das Comissões Provisórias Municipais: 

 

Comissão Provisória - 7 membros 

 Presidente; 

 Secretário; 

 Tesoureiro; 

 Membro; 

 Membro; 

 Membro; 

 Membro. 

 

Comissão Provisória - 9 membros 

 Presidente; 

 Secretário; 

 Tesoureiro; 

 Membro; 

 Membro; 

 Membro; 

 Membro; 

 Membro; 

 Membro. 
 

 

Comissão Provisória - 11 membros 

 Presidente; 

 Secretário; 

 Tesoureiro; 

 Membro; 

 Membro; 

 Membro; 

 Membro; 

 Membro; 

 Membro; 

 Membro; 

 Membro. 
 



 

PSDB – Comissão Executiva Estadual 

Av. Pref. Osmar Cunha, 183, Bloco B, Salas 501/502, Ed. Ceisa Center, Centro, 88015-100, Florianópolis-SC 

Telefone: (48) 3333-8916.  www.psdb.org.br/sc ; atendimento@psdb-sc.org.br  

  

 
ANEXO III - Composição dos Secretariados (JPSDB e PSDB Mulher) e do ITV: 

 
 

 

PSDB MULHER - 7 MEMBROS 

 Presidente; 

 1ª Vice-Presidente; 

 2ª Vice-Presidente; 

 1ª Secretária; 

 2ª Secretária; 

 1ª Tesoureira; 

 2ª Tesoureira. 

 
 

JPSDB - 5 MEMBROS 

 Presidente; 

 Secretário 

 Secretário; 

 Secretário; 

 Secretário. 

 
 

INSTITUTO TEOTONIO VILELLA (ITV) - 5 MEMBROS 

 Presidente 

 Diretor de Estudos e Pesquisas;  

 Diretor de Formação e Aperfeiçoamento; 

 Diretor de Marketing Político e Eleitoral; 

 Diretor Financeiro. 
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ANEXO IV - Relação Nominal Dos Dirigentes Municipais 

 
Deverá ser preenchido por TODOS os membros da nova Comissão Provisória Municipal. 

 
 

MUNICÍPIO:  
 
 

NOME: 
 
 

DATA NASC: 
 
              /                   / 

PROFISSÃO: 

CPF: 
 

RG: 
 
 

TÍT. DE ELEITOR: 
 
 

END: 
 

N° 
 
 

BAIRRO: CIDADE: UF: 
 
 

CEP: 
 

E-MAIL: 
 
 

TEL. CEL: 
(        )  
 

TEL. RES: 
(        )  

TEL. COM: 
(         ) 
 

ASS: 

                                                      FUNÇÃO NO PARTIDO 
 

ÓRGÃO: 
 
 

CARGO: 
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ANEXO V - Ficha Cadastral das Comissões Provisórias Municipais 
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ANEXO V - Ficha Cadastral das Comissões Provisórias Municipais 
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ANEXO VI - Modelo de Ata de Instalação da  
Comissão Provisória Municipal 

(Adaptar o modelo ao número de membros da CPM) 

 
Aos _________ dias do mês de ____________ do ano de dois mil e dezessete, às 
___:___h, no Município de ______________________ neste Estado de Santa 
Catarina, reuniram-se os filiados relacionados na lista anexa com a finalidade de 
organizar e instalar a Comissão Provisória Municipal do PSDB, que em cumprimento 
à Resolução 184/2017 da Comissão Executiva Estadual do PSDB, será formada por 
______membros, sendo um presidente, um secretário, um tesoureiro e 
____membros. Por aclamação foi escolhido o Sr. _____________________ para 
presidir a reunião, o qual, imediatamente após, ocupou a presidência e designou a 
mim, _________________ para secretariar os trabalhos. O Sr. presidente expôs que 
a reunião era para organizar e instalar a Comissão Provisória Municipal do Partido da 
Social Democracia Brasileira. A seguir, o Sr. Presidente, fez breve exposição dos 
objetivos do partido e colocou à disposição de todos o Estatuto, para que dele 
tivessem conhecimento. Alguns dos presentes fizeram uso da palavra onde 
enalteceram o PSDB se comprometendo todos a trabalharem em favor do partido e 
cumprindo com as metas estabelecidas pela Comissão Executiva Estadual. Após os 
entendimentos entre os presentes para designação dos dirigentes partidários, ficou 
definida a seguinte composição para ser encaminhada à Comissão Executiva 
Estadual para que tome as providências necessárias: 

 

Nome do Presidente  

Nome do Secretário(a)  

Nome do Tesoureiro(a)  

Nome do 1º Membro  

Nome do 2º Membro  

Nome do 3º Membro  

Nome do 4º Membro  

Nome do 5º Membro  

Nome do 6º Membro  

Nome do 7º Membro  

Nome do 8º Membro  
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Antes de encerrar os trabalhos, o Sr. Presidente manifestou sua satisfação pessoal 
pela instalação da Comissão Provisória e expressou sua convicção de que o PSDB, 
por força de seus ideais e de suas propostas, vai ocupar um lugar de destaque na 
política Municipal e no Estado de Santa Catarina e conclamou a todos para que filiem 
o maior número possível de eleitores. Por fim, o Sr. Presidente determinou a mim que 
procedesse a lavratura da presente Ata, que, após lida e aprovada por todos, segue 
assinada pelos novos membros e demais presentes. 

 

Assinatura do Presidente  

Assinatura do Secretário(a)  

Assinatura do Tesoureiro(a)  

Assinatura do 1º Membro  

Assinatura do 2º Membro  

Assinatura do 3º Membro  

Assinatura do 4º Membro  

Assinatura do 5º Membro  

Assinatura do 6º Membro  

Assinatura do 7º Membro  

Assinatura do 8º Membro  
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ANEXO VII - MODELO 1 

 

 

 
 
 

ATA DA REUNIÃO DO INSTITUTO TEOTÔNIO VILELLA - ITV NO MUNICÍPIO 
DE________________________________ 

 
 

Aos_______ dias do mês de_______________do ano de______ , reuniram-se os filiados ao Partido da 
Social Democracia Brasileira – PSDB escolhidos pela Comissão Provisória Municipal  para integrar o 
Instituto Teotônio Vilela, nos termos da convocação da reunião ocorrida à Rua: 
_______________________________, nº______ , Bairro:_______________deste município, na 
presença do presidente municipal o (a)  Sr(a)________(Nome)______________que de acordo com o 
artigo 76 § 2º do Estatuto deu posse ao Sr. (a)__________(Nome)____________ na função de 
Presidente do Instituto Teotônio Vilela, sendo nesse mesmo ato automaticamente empossados os 
demais membros. O Instituto Teotônio Vilella do PSDB municipal terá como finalidade precípua o 
estudo e a pesquisa da realidade local, regional e estadual cabendo dentre outras atividades promover 
estudos políticos, econômicos, sociais e de formação política, além de prestar outros serviços técnicos 
ou de consultoria e assessoria aos órgãos e dirigentes do PSDB nesta cidade. A Diretoria Executiva é o 
órgão de direção do ITV, cabendo a ela a ação e execução de projetos e programas. A Diretoria 
Executiva fica constituída: de 05 (cinco) membros: PRESIDENTE: (nome), (CPF), (título de eleitor); 
DIRETOR DE ESTUDOS E PESQUISAS: (nome), (CPF), (título de eleitor); DIRETOR DE FORMAÇÃO E 
APERFEIÇOAMENTO: (nome), (CPF), (título de eleitor); DIRETOR DE MARKETING POLÍTICO E 
ELEITORAL: (nome), (CPF), (título de eleitor); DIRETOR FINANCEIRO: (nome), (CPF), (título de eleitor). 
O mandato deste Instituto coincide com o da Comissão Provisória Municipal. Nada mais havendo a 
tratar, encerro e lavro a seguinte ata, que vai por mim assinada____ (Nome)____ e os demais 
presentes.                    

 

 

_______________________________________                     __________________________ 

Presidente  da Comissão Provisória Municipal                                       Presidente do ITV    
 
 
____________________________                      _____________________________________ 
   Diretor de Estudos e Pesquisas                           Diretor de Formação e Aperfeiçoamento                 
 
 
 
___________________________________       _________________________________ 
 Diretor de Marketing   Político e Eleitoral                           Diretor Financeiro 
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ANEXO VIII - SECRETARIADO MUNICIPAL DA JUVENTUDE DO PSDB 

 
 

 
 

ATA DE REUNIÃO DO JPSDB NO MUNICÍPIO DE 
 

 
Aos____dias do mês de_______________do ano de_______, reuniram-se os filiados ao Partido da Social Democracia 

Brasileira – PSDB, escolhidos pela Comissão Provisória Municipal, a integrar a JPSDB nos termos da convocação da reunião 
ocorrida à  Rua: ______________________________, nº______, Bairro:_______________deste município, na presença do 
presidente o (a)  Sr.(a)_________(Nome)_______________________________de acordo com os artigos 16 inciso 2º, 51, 73 § 
2º e 108 do Estatuto c/c com a Resolução CEE-PSDB 184/2017 art. 2º § 2º, deu posse ao Sr.(a). 
__________(Nome)____________na função de Presidente, sendo nesse mesmo ato automaticamente empossados os 
demais membros. A Juventude da Social Democracia Brasileira a JPSDB tem como objetivo promover a formação política da 
juventude, qualificar os quadros para defesa da democracia, despertar e estimular militâncias, formar novas lideranças, 
constituir uma rede social democrata nesta cidade. A Diretoria Executiva é o órgão de direção da JPSDB, cabendo a ela a ação 
e execução de projetos e programas. A Diretoria será constituída de 05 (cinco) membros: PRESIDENTE: (nome), (CPF), (título 
de eleitor); SECRETÁRIO: (nome), (CPF), (título de eleitor); SECRETÁRIO: (nome), (CPF), (título de eleitor); SECRETÁRIO: 
(nome), (CPF), (título de eleitor); SECRETÁRIO: (nome), (CPF), (título de eleitor); os quais conforme eleição democrática, 
foram eleitos por aclamação para constituir o Secretariado. O mandato deste secretariado coincide com o da Comissão 
Provisória Municipal. Nada mais havendo a tratar, encerro e lavro a seguinte ata, que vai por mim assinada 
________(Nome)_______e os demais presentes.                    

 

 

 

____________________________                               _________________________________ 

           Presidente Municipal                                                             Secretário do PSDB Municipal 
 
                                                      
 
                                                  ________________________ 
                                                           Presidente JPSDB 
 
 
__________________________                                  ____________________________ 
                Secretário                                                                            Secretário  
 
 
 
__________________________                                  ____________________________ 
                Secretário                                                                           Secretário 
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ANEXO IX - SECRETARIADO MUNICIPAL DA MULHER DO PSDB – PSDB MULHER 

 

 
 

ATA DE REUNIÃO DO PSDBMULHER NO MUNICÍPIO DE__________________ 
 

 
Aos_____dias do mês de________________  do ano de_______, reuniram-se os filiados ao Partido da 
Social Democracia Brasileira – PSDB, escolhidas pela Comissão Provisória Municipal para integrar o 
PSDB MULHER, nos termos da convocação da reunião ocorrida à  
Rua:___________________________, nº______, Bairro:______________deste município, na presença 
do presidente municipal o (a)  Sr.(a)_________(Nome)________ que de acordo com o artigos 16 §2º, 
51, 73 § 2º e 106 do Estatuto que deu posse a Sra.____________ (Nome)_____________na função de 
Presidente, sendo nesse mesmo ato automaticamente empossados os demais membros. O 
Secretariado da PSDB MULHER municipal tem como objetivo atuar na vida política levantar, analisar e 
debater as questões de interesse da comunidade, especialmente as que afetam diretamente a mulher, 
proporcionar meios para a capacitação e o aperfeiçoamento da mulher visando à formação de 

lideranças nas áreas pública, privada, terceiro setor e o exercício de mandatos eletivos, e finalidade a 
de congregar e promover a integração entre o partido e a sociedade, incluindo pessoas e organizações, 
para formular e disseminar ideias, proposições, posições, questões e informações que reflitam a 
doutrina partidária nesta cidade. A Diretoria Executiva é o órgão de direção do PSDB MULHER, cabendo 
a ela a ação e execução de projetos e programas. A Diretoria será constituída de 07 (sete) membros: 
PRESIDENTE: (nome), (CPF), (título de eleitor); 1ª VICE-PRESIDENTE:  (nome), (CPF), (título de eleitor); 
2ª VICE-PRESIDENTE:  (nome), (CPF), (título de eleitor); 1ª SECRETÁRIA: (nome), (CPF), (título de 
eleitor); 2ª SECRETÁRIA: (nome), (CPF), (título de eleitor); 1ª TESOUREIRA: (nome), (CPF), (título de 
eleitor) e 2ª TESOUREIRA: (nome), (CPF), (título de eleitor); As quais conforme eleição democrática, 
foram eleitas por aclamação para constituir o Secretariado. O mandato deste Secretariado coincide 
com o da Comissão Provisória Municipal. Nada mais havendo a tratar, encerro e lavro a seguinte ata, 
que vai por mim assinada                    e os demais presentes                    

 

 

 

____________________________                               ____________________________ 

      Presidente da CPM Municipal                                                    Secretário da CPM Municipal 
 
 
   ________________________                                       ____________________________ 
     Presidente do PSDB Mulher                                              1ª Secretária do PSDB Mulher                     
 

 


